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GRUPO DE TRABALHO INSTITUIDO PARA ESTUDAR, FIXAR ENTENDIMENTOS E 

APRESENTAR PROPOSTAS SOBRE O TEMA: 

 

“Parceria entre CREA-SP,Prefeituras Municipais e Entidades de Classe” 

 

Decisão PL/SP nº 151/2017            Processo C - 196/2017 

 

DIRETRIZES PARA O RELATÓRIO CONCLUSIVO DOS TRABALHOS REALIZADOS - 

2º Semestre 

 

Senhor Presidente do CREA-SP. 

 

Considerando o disposto no artigo 184 do Regimento do CREA-SP, o 

Grupo de Trabalho Instituído para Estudar, Fixar Entendimento e Apresentar 

Propostas a Respeito do Tema: “Parceria entre CREA-SP , Prefeituras 

Municipais e Entidades de Classe”, vem apresentar o relatório das 

atividades desenvolvidas pelo GT no exercício de 2017 – 2º semestre. 

O Grupo foi instituído pelo Plenário do CREA-SP, em Sessão Ordinária 

nº 2020, Decisão PL/SP nº 151/2017 de 09 de fevereiro de 2017, originando o 

Processo C-196/2017. 

 

A composição do grupo tem os seguintes integrantes:  

Eng. Civ. Joni Matos Incheglu (Coordenador);  

Eng. Civ. Roberto Gradella Ferreira Pinto (Coordenador 

Adjunto);  

Eng. Civ. Luis Chorilli Neto ; 

Eng. Civ. Constantino Alexandre Vourlis ;  

Eng. Civ. Marcelo Henrique da Silva ;  

Eng. Civ. Nilva Solange Couto. 

                         

                         Apoio administrativo: Andréia Arsenio Otaviano Correia 
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O grupo de trabalho realizou 4 reuniões neste período, na Sede 

Rebouças/Angélica conforme as seguintes datas: 

Mês/2017 Dia Horário de início 

Junho 26 09h00 

Julho 24 09h00 

Agosto 21 09h00 

Setembro 25 09h00 

 

SÍNTESE DOS TRABALHOS E CONCLUSÕES 

 

A - Relatório dos Trabalhos Desenvolvidos 

• Realização da eleição do Coordenador e Coordenador Adjunto; 

• Definiu-se o calendário; 

• Elaboraração do Plano de Trabalho do GT;  

• Propor um protocolo de intenções visando aprimorar as ações 

conjuntas de fiscalização entre Crea-SP , Prefeituras e Entidades de 

Classe;  

• Estimular as Prefeituras á observância da Legislação do Sistema 

Confea/CREA , no que tange os procedimentos ligados as anotações 

de responsabilidade técnica , quanto a elaboração de projetos 

básicos , planilhas orçamentárias , memoriais descritivos , fiscalização 

e demais atividades inerentes as profissões da área tecnológica  ;  

• Treinamento e capacitação do corpo técnico das Prefeituras , por 

parte do CREA-SP, mediante manifestação das citadas Prefeituras 

junto as Entidades de Classe ;   
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Para tanto o GT estabeleceu o seguinte conjunto de ações: 

• Discutiu e elaborou Plano de Trabalho de junho a setembro de 2017. 

• Discutiu e elaborou conteúdo a ser utilizado no material de 

apresentação/ conclusão dos trabalhos do Grupo.  

 

 

 

B - DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

Na reunião do  dia 26 de junho de 2017, foi aceita a indicação do nome da 

Eng. Civ. Joni Matos Incheglu para Coordenador e a Eng. Civ. Roberto 

Gradella Ferreira Pinto para Coordenador Adjunto; 

 

Foi aprovado o calendário de reuniões, conforme segue: 26/06, 25/07, 21/08 
e 25/09 (2. Feira) no horário das 09h30 ás 12h00 e das 14h00 ás 16h30;   
 
DO Convênio : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
1.1. Este Convênio tem por objetivo a fixação de critérios e normas de ação 
conjuntas entre o CREA/SP, ENTIDADE DE CLASSE e o MUNICÍPIO  através dos 
seus órgãos envolvidos na fiscalização, no sentido do cumprimento da legislação 
profissional vigente. 
 

1.1.1 Integrar as fiscalizações do CREA/SP e do MUNICÍPIO, em suas 
competências legais respectivas, visando a uma ação conjunta no que 
couber, em especial no desenvolvimento do presente convênio; 
 
1.1.2. propiciar formas permanentes de discussão e divulgação dos serviços 
especializados de Engenharia, Agronomia e suas áreas afins; 
 
1.1.3. difundir, nos seus âmbitos de atuação, os conceitos da ética 
profissional e do exercício legal da profissão; 
 
 
1.1.4. colaborar no aperfeiçoamento da fiscalização do exercício profissional; 
 
1.1.5. propor ações que visem à ampliação da atuação dos profissionais dos 
segmentos da engenharia, agronomia e áreas afins, quanto às normas 
regulamentadoras no âmbito de suas atuações; 
 
1.1.6. estabelecer outras ações conjuntas com vistas ao alcance dos objetivos 
do presente convênio; 
 
1.1.7. divulgar , acompanhar e apoiar, pelos instrumentos à disposição, a 
implementação plena do objeto deste convênio; 
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1.1.8. abrir canal de comunicação entre as partes que viabilize, de forma 
rápida e eficaz, a troca de informações das ações produzidas por este 
convênio.   
 

 
1.2. Os recursos humanos necessários ao desenvolvimento das ações serão 
colocados à disposição pelo CREA/SP, PELAS ENTIDADE DE CLASSE e pelo 
MUNICÍPIO. 
 
1.3. Poderão ser convidados outros representantes de órgãos da administração 
pública e de organizações profissionais vinculadas ao Sistema CONFEA/CREA, 
bem como especialistas no tema em questão, para auxiliar na execução deste 
convênio, a critério de ambos os convenentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

2.1 - DO CREA/SP 

 

2.1.1. Assessorar o MUNICÍPIO no cumprimento da legislação profissional; 

2.1.2. manter informado o MUNICÍPIO acerca da legislação profissional e suas 

alterações, quando houver; 

2.1.3. colocar à disposição do MUNICÍPIO as informações técnicas constantes 

do seu banco de dados, relativamente a obras e outras construções realizadas 

na sua jurisdição; 

2.1.4. enviar mensalmente ao MUNICÍPIO relação de obras notificadas em sua 

base geográfica, em infringência do exercício profissional, e/ou alterações no 

quadro de responsáveis técnicos ; 

2.1.5. dar prioridade aos procedimentos relacionados ao objeto do presente 

convênio de Cooperação Técnica, especialmente no que se refere ao exercício 

ilegal da profissão; 

2.1.6. receber, por intermédio de seus órgãos, informações e documentos que 

possam subsidiar a instrução dos seus processos, dando o devido 

encaminhamento legal;  

2.1.7. participar, sempre que solicitado, de reuniões promovidas pelos órgãos 

subscritores do presente convênio e que tenham por objetivo tratar de 

assuntos relativos ao objeto do mesmo; 
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2.1.8. realizar, em conjunto com o MUNICÍPIO, ação integrada no que se 

refere à dinamização e ao aprimoramento da fiscalização das atividades 

regulamentadas, comuns às entidades convenentes;  

2.1.9. o  CREA-SP indicará um funcionário do seu quadro para servir como 

gestor e acompanhar a execução deste convênio junto a ENTIDADE DE 

CLASSE E O MUNICIPIO;  

 

 

2.2 - DO MUNICÍPIO 

 

2.2.1. Fornecer ao CREA/SP e as entidades , as informações necessárias 

constantes do seu banco de dados, relativas ao cadastro dos profissionais e 

das empresas prestadoras de serviços nas áreas de engenharia e agronomia e 

suas áreas afins; 

2.2.2. exigir, para a liberação de alvará de licença para construção, a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) dos profissionais e/ou das firmas 

envolvidas; 

2.2.3. conceder acesso aos agentes de fiscalização do CREA/SP e coletar 

informações que possibilitem caracterizar o exercício ilegal das profissões de 

Engenheiro, Agrônomos e áreas afins, por meio das suas Secretarias e 

seccionais;     

2.2.4. embargar, de ofício, atividades nas áreas de engenharia e agronomia 

não regularizadas perante o CREA/SP, face a inobservância da Lei n° 

5.194/66 ou  quando solicitado pelo CREA/SP. 

2.2.5. realizar, em conjunto com o CREA/SP E A ENTIDADE DE CLASSE , 

uma ação integrada no que se refere à dinamização e ao aprimoramento da 

fiscalização das atividades regulamentares, comuns aos dois órgãos; 

2.2.6. regularizar os cargos comissionados nas áreas de abrangência do 

MUNICÍPIO que impliquem necessidade de conhecimento técnico privativo de 

profissionais devidamente registrados no CREA-SP.  

2.2.7. Exigir o registro no CREA/SP de todos os profissionais habilitados 

pertencentes ao seu quadro de funcionários, envolvidos na análise técnica dos 

projetos e/ou em execução de obras ou serviços (artigo 2.º e 55.° da Lei n° 

5.194/66);  
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2.2.8. encaminhar ao Departamento de Fiscalização do CREA-SP, quando 

solicitado, cópia das notificações e dos documentos que lhe deram 

sustentação, quando se tratar de conduta que possa configurar o exercício 

ilegal das profissões fiscalizadas pelo CREA/SP; 

2.2.9. com base na Resolução 430 do CONFEA, a Prefeitura Municipal deverá 

apresentar anualmente, de forma eletrônica, o Quadro de Cargos Técnicos; 

2.2.10. a Prefeitura Municipal deverá encaminhar anualmente ao CREA 

relação dos profissionais autônomos e empresas cadastrados no sistema 

Confea/CREA no Município; 

2.2.11. atender, no prazo estabelecido, às solicitações do Departamento de 

Fiscalização do CREA-SP, concernentes às ações de fiscalização que se 

fizerem necessárias, bem como à remessa da documentação necessária à 

instrução dos procedimentos ou processos administrativos; 

2.2.12. o MUNICÍPIO indicará um funcionário do seu quadro para servir como 

gestor e acompanhar a execução deste convênio junto ao CREA/SP E A 

ENTIDADE DE CLASSE ; 

2.2.13. Enviar mensalmente ao CREA e a Entidade de Classe relação de 

projetos aprovados e habite-se expedidos; 

2.2.14. Nos casos e situações abaixo, o MUNICÍPIO deverá adotar as 

seguintes providências: 

1. 2.2.14.1. Quando o MUNICÍPIO cadastrar profissionais e empresas para 

execução de obras ou serviços. 

Providências : O MUNICÍPIO deverá exigir comprovante de registro no 

CREA/SP do profissional e/ou empresa no ato de cadastramento. 

2. 2.2.14.2. Quando o MUNICÍPIO publicar editais de licitação para execução 

de obras e/ou prestação serviços técnicos. 

Providências : O MUNICÍPIO deverá exigir, na apresentação da proposta, a 

certidão de registro do profissional ou da empresa no CREA/SP, bem como 

as respectivas certidões de acervo técnico dos profissionais. 

3. 2.2.14.3. Quando o MUNICÍPIO contratar obras e/ou serviços por 

empreitada.   

Providências : O MUNICÍPIO deverá exigir o registro da(s) empreiteira(s) e 

a(s) ART (s) pelos serviços de forma discriminada, antes do início das obras 

e/ou serviços. 



                                                                                                                           
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

7 

4. 2.2.14.4. Quando o MUNICÍPIO analisar ou elaborar projetos de 

engenharia, agronomia e áreas afins.  

Providências : O MUNICÍPIO deverá anotar as ART de cargo e/ou função 

(artigo 12 da Lei 5.194/66) de todos os funcionários de nível médio e 

superior que elaborem ou executem  projetos de engenharia, arquitetura, 

agronomia e áreas afins, e também anotar a ART de todos os seus projetos, 

de forma individualizada e discriminada, a fim de identificar o(s) autor(es), 

suas atribuições e a sua efetiva participação na atividade (Capítulo II da Lei 

n° 5.194/66; artigo 1° da Lei n° 6.4969/77). 

5. 2.2.14.5. Quando o MUNICÍPIO executar e/ou fiscalizar obras ou serviços 

técnicos. 

Providências : O MUNICÍPIO deverá anotar as ART de cargo e/ou função 

(artigo 12 da Lei 5.194/66) de todos os funcionários de nível médio e 

superior que executem e/ou fiscalizem obras de engenharia, agronomia e 

áreas afins, e também anotar a ART de todos as suas obras, antes do início 

destas, de forma individualizada e discriminada, a fim de identificar o(s) 

autor(es), suas atribuições e a sua efetiva participação na atividade 

(Capítulo II da Lei n° 5.194/66; artigo 1° da Lei n ° 6.4969/77). 

 

 

2.3 – DA ENTIDADE DE CLASSE 

 

2.3.1. Elaborar estudos para propostas de implantação de leis necessárias aos 

serviços de engenharia, agronomia e afins; 

2.3.2. Orientar a Prefeitura sobre a ocupação de cargos técnicos por profissionais 

habilitados na administração pública; 

2.3.4. Servir como elo entre a Prefeitura e CREA; 

2.3.5. Colaborar com a fiscalização do CREA-SP e Prefeitura Municipal. 

2.3.6. Coloborar para que a Prefeitura crie lei municipal para implantação de Livro 

de Ordem para Aprovação de Projetos de Obras e para liberação do Alvará de 

Habitabilidade em consonância com a resolução CONFEA 1024/2009; 

2.3.7. Colaborar para que o Município aprove a Lei de Inspeção Predial, baseada 

na Lei 9.913 de 16 de julho de 2012; 
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2.3.8. Sugerir a apresentação de projetos complementares e respectivos ART’s 

através de uma lei municipal.  

2.3.9. a ENTIDADE indicará um profissional do seu quadro de associados para 

servir como gestor e acompanhar a execução deste convênio junto ao 

CREA/SP E O MUNICIPIO;  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  – PRINCÍPIOS APLICÁVEIS  

 

Os convenentes devem observar os princípios constitucionais que regem a conduta 

da Administração Pública, inseridos no caput e parágrafos do artigo 37 da 

Constituição Federal, guardando sigilo das informações que não devam ser 

divulgadas, a critério dos convenentes.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DESPESAS 

 

Cada um dos convenientes ficará responsável pelas despesas que lhe couberem 

na execução do presente convênio, não havendo repasses unilaterais ou 

recíprocos de verbas entre os convenentes, a qualquer título.   verificar com o 

Juridico do CREA/SP a possibilidade de haver repasses/ ou ainda propor que cada 

conveniado dê o seu entendimento jurídico sobre cada despesa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – AJUSTES E ALTERAÇÕES  

 

Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre as 

partes, podendo ser firmados, se necessários, Termos Aditivos que passarão a 

fazer parte integrante deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

 

O presente Convênio de Cooperação Técnica terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) 

anos a partir da data da sua assinatura, adquirindo eficácia a partir da publicação 

do seu extrato no Diário Oficial da União, por conta do CREA/SP.   
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CLÁUSULA SÉTIMA – DIVULGAÇÃO  

 
Os convenentes e o interveniente devem promover a divulgação do presente 
CONVÊNIO junto aos seus meios de comunicação, para conhecimento do público. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  – SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

Todos os órgãos envolvidos na execução deste CONVÊNIO devem observar o 
sigilo na troca de informações, em especial as de natureza financeira e tributária, 
divulgando somente os atos que digam respeito ao interesse público.   
 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 

 

O Presente Convênio de Cooperação Técnica poderá ser rescindido a qualquer 

momento por qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

 

Elegem as partes o foro da Capital do Estado para dirimir as questões que 

eventualmente surjam no cumprimento do presente instrumento. 

 

E por assim estarem acordados, assinam as partes o presente Termo em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, perante 2 (duas) testemunhas, para que produza seus 

efeitos legais e jurídicos.  

 

 

Agradecimentos 

Ao apoio administrativo: Andréia Arsenio Otaviano Correia pela 

participação, orientação e auxilio dispendido ao grupo. 

 

C - Sugestão de Continuidade do Grupo de Trabalho 

Considerando o tema em questão possuir grande quantidades de aspectos 

relevantes passíveis de discussão e aprimoramento, sugere-se a 

continuidade deste Grupo de Trabalho (datas sugeridas 23/10/2017 e 

27/11/2017 ), fundamentando-se nos itens a seguir expostos: 
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• Execução de fluxograma para melhor entendimento da parceria ; 

 

• Solicitação do jurídico para alguns esclarecimentos; 

 

• Continuidade na elaboração de idéias e conteudos do material de 

comunicação . 

 
 

 

Respeitosamente, 

São Paulo, 25 de setembro de 2017.  

 

 

Eng. Civ. Luis Chorilli Neto 

Creasp: 506208832-0 

Membro do GT “Parcerias entre CREA-SP , Prefeituras Municipais e Entidade 

de Classe” 

 


